
 

PREFEITURA DE SANTARÉM 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 
 

Parecer n° N° 2016183/1 – CGM/SEMSA 

Processo n° 044/2016  

Modalidade Pregão Presencial 044/2016 

Procedência Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA/FMS 

Objeto Aquisição de material de expediente e o material de informática para atender as 
necessidades do Projeto Arranjo Produtivo Local de Plantas Medicinais e Fitoterápicos 
Santarém-APL. 

Valor Total R$ 25.296,90 (vinte e cinco mil e duzentos e noventa e seis reais e noventa centavos) 

Pregoeiro Gledson Esmilly Sousa Bentes 

 
DO PROCESSO LICITATÓRIO: Na pasta com documentação referente ao Pregão Presencial Nº 044/2016, 
realizado pela Secretaria Municipal de Saúde – FMS/ SEMSA, constam Planilha de material de consumo para 
licitar, Cotação de Preços, Ofício Nº 18/2016-APL/DIVIPLAN/SEMSA, de 02/08/2016, Ofício Nº 49/2016-
APL/DIVIPLAN/SEMSA, de 14/09/2016, Projeto Arranjo Produtivo Local de Plantas Medicinais e Fitoterápicos 
Santarém, a reserva de Dotação Orçamentária (anexo Demonstrativo de Reserva Orçamentária) atesta que 
há saldo para cobrir as despesas emitido pelo Núcleo administrativo e financeiro assinado pelo Chefe do NAF 
Lidineia Rodrigues do Nascimento e Resumo do Termo de Referência de Preço com definição do objeto 
assinado pela Coordenadora do Setor de Licitação e Contratos da SEMSA Sandra Maria Ribeiro Barros, feito o 
exame jurídico prévio, consta que foi efetivado com observância da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, em 
todas as fases, conforme o relacionado abaixo: 

 
Na fase interna constata-se: 

01. Solicitação; 
02. Planilha para licitar; 
03. Pesquisas de preços; 
04. Autorização do Ordenador de Despesa; 
05. Justificativa da Aquisição; 
06. Pedido de Reserva de Dotação; 
07. Demonstrativo de Reserva Orçamentária; 
08. Termo Reserva Orçamentária; 
09. Termo de Referência com preços; 
10. Portaria nº 001/2016-SEMDETUR, de 01/04/2016, que designa Pregoeiros e auxiliares; 
11. Minuta do Edital e seus Anexos; 
12. Parecer Jurídico nº 295/2016 - PJM, de 14/09/2016, favorável e sem restrições; 
13. Termo de Autuação; 

 
Na fase externa constata-se: 

01. Publicação do Aviso de Licitação no DOU Nº 181 em 20/09/2016, pág. 156; 
02. Publicação do Aviso de Licitação no IOEPA Nº 33215 em 20/09/2016, pág. 72; 
03. Edital e seus Anexos; 
04. As empresas vencedoras apresentaram documentação Pessoal, Certidões de Regularidades Fiscal e 

Trabalhista, Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Técnica assinado pelos 
Contadores regularizados no CRC, assim como as Propostas de Preços; 

05. Ata da sessão de 03/10/2016 com os registros dos lances e ocorrências; 
06. Propostas consolidadas;                                                                                           
07. Termo de Adjudicação assinado pela Comissão de Licitação; 
08. Termo de Homologação assinado pelo Ordenador de Despesa; 
09. Publicação do Extrato de Contrato no DOU Nº 221 em 18/11/2016, pág. 212; 
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 CONSTAM OS CONTRATOS: 

Fiscais dos Contratos:  
Delaine Silva Rodrigues – Assistente Administrativo do Projeto APL Fito Santarém; 
Conceição de Maria Menezes – Coordenadora do Projeto APL Fito Santarém;  
Richelmy Brito de Oliveira – Farmacêutico responsável do Projeto APL Fito Santarém. 

 
MODALIDADE Contrato N° Valor do contrato Empresa Contratada Vigência do Contrato 

Pregão Presencial  
Nº 044/2016 

190/2016 7.279,70 E. S. OLIVEIRA COMÉRCIO 10/10/16 a 31/12/16 

IDEM 191/2016 11.586,20 EDINHO SILVA DE AGUIAR-ME 10/10/16 a 31/12/16 

IDEM 192/2016 207,00 PIAU FORMULÁRIOS LTDA-EPP 10/10/16 a 31/12/16 

IDEM 193/2016 6.224,00 U. F. AGUIAR-ME 10/10/16 a 31/12/16 

 
CONCLUSÃO 
No decorrer da análise constatou-se que o processo encontra-se revestido das formalidades legais (Lei nº 
8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto nº 3.555/00 e Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014) e demais alterações posteriores, e que os Contratos foram assinados por ambas as partes e 
testemunhas qualificadas, firmados e formalizados, com as devidas observações nas suas cláusulas 
obrigatórias e legislações pertinentes.  
 
 

Santarém-Pará, 13 de dezembro de 2016. 

 

 

Marcia Andréa Feitosa Baima Pessoa 

Técnica de Controle Interno 

Matricula nº 35526 
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